
 
 

 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE VITÓRIA/ES 

– ANDERSON GOGGI 

 

 

O Vereador AYLTON DADALTO (REPUBLICANOS), no uso das prerrogativas regimentais, 

nos termos dos Arts. 221 e 222 da Resolução nº 2.060 de 2021 (Regimento Interno da 

Câmara Municipal de Vitória), requer a aprovação desta  

 

 

MOÇÃO DE APLAUSO 

 

 

Ao Ricardo Cruz Frizera, em reconhecimento ao relevante trabalho que vem 

desempenhando na promoção do turismo e no fortalecimento dos empresários do setor 

em Vitória. Empresário atuante e visionário, tem contribuído para valorizar as 

potencialidades do Espírito Santo, defendendo que colocar o Estado em evidência é 

passo fundamental para impulsionar o desenvolvimento econômico, gerar 

oportunidades e consolidar Vitória como destino de destaque. 

 

Vitória/ES, Palácio Atílio Vivacqua, 23 de fevereiro de 2026. 

 

 

AYLTON DADALTO 

Vereador – REPUBLICANOS 
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